DECRETO LEGISLATIVO Nº. 09/18, de 17 de julho de 2018.
CONCESSÃO DE MOÇÃO DE APLAUSO AO ILUSTRE JOSÉ LUIZ DA SILVA SEBALHO.
Ricardo Pereira Junqueira, Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, faz saber que o Plenário das Deliberações aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º – Fica concedida ao Senhor José Luiz da Silva Sebalho, Policial Militar, a Moção de Aplauso em reconhecimento à sua bravura e ato heroico para salvamento de vida de terceiro.

Art. 2º – A transmissão da referida homenagem se dará em data a ser definida conforme agenda do homenageado.

Art. 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
                          REGISTRE-SE...                                                 

                                                       PUBLIQUE-SE...
                            CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente

Câmara Municipal de Porto Esperidião 

Em 17 de julho de 2018
Ricardo Pereira Junqueira
Presidente 
